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1. Um dos principais desafios que a União enfrentará no futuro imediato reporta-se à 
negociação de um acordo relativo a novas Perspectivas Financeiras a partir de 2007. A 
Comissão cessante já havia adoptado uma comunicação na qual enunciava as suas 
propostas de um novo enquadramento financeiro. No seu entender, será que a nova 
Comissão se encontra vinculada a estas propostas? Qual a sua opinião pessoal 
relativamente às propostas em referência? 

2. O projecto de Constituição já foi adoptado e prevê algumas alterações às disposições 
financeiras dos Tratados actualmente em vigor. O projecto de Constituição formaliza 
as actuais práticas de cooperação a nível interinstitucional. Qual a sua posição 
relativamente às alterações introduzidas pelo projecto de Constituição? Como vê o 
papel da Comissão no contexto dos novos procedimentos previstos no projecto de 
Constituição? 

3. Como pensa melhorar o sistema de recursos próprios? A Comissão cessante propôs 
um sistema de correcção generalizado para colmatar os desequilíbrios orçamentais. 
Apoia esta abordagem? O projecto de Constituição introduz um procedimento mais 
flexível no que diz respeito às medidas de execução (processo de parecer favorável do 
PE). Em seu entender, que âmbitos deveriam cobrir essas medidas? 

4. A aplicação do Regulamento Financeiro tem suscitado problemas, quer a nível de 
decisão, quer de implementação, devido à rigidez de algumas normas e a uma 
abordagem da administração que consiste em não tomar uma decisão. À luz desta 
evolução, estará a Comissária designada disposta a apresentar uma proposta formal de 
revisão do Regulamento Financeiro antes da Primavera de 2005, tendo em vista rever 
o regulamento no contexto do debate de eventuais novas Perspectivas Financeiras? 

5. Estará a Comissária designada preparada e disposta, dando provas do mesmo empenho 
e celeridade, a apresentar propostas legislativas e orçamentais lançadas na sequência 
de iniciativas do Parlamento, tal como sucede no caso de iniciativas do Conselho? 
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